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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS 
 
 
 
 
Referência: Processo 202000010030869 

Chamamento Público nº 01/2021 

 

INSTITUTO ACTUM DE SAÚDE, associação civil, sem fins lucrativos, qualificada como 

Organização Social, com sede e foro no município de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida D, 

Qd G-11, Lt 1, n.º 419, sala 401, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP 74.150-040, representado por 

sua Diretora-Presidente, DULCILENE CLAUDIA XAVIER, brasileira, divorciada, administradora, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 000.665.146-14, RG nº 7366722 PC/MG, domiciliada na Rua T- 55, 

1094, apto 2101, Prime, Goiânia – GO, CEP 74.215-170, vem apresentar, com fulcro no item 

7.4 do Edital nº 01/2021 – SES/GO, 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face do resultado da avaliação preliminar das propostas técnicas do Chamamento Público 

nº 001/2021, que tem por objeto a seleção de organização social em saúde para celebração 

de Contrato de Gestão objetivando o gerenciamento, a operacionalização e a execução das 

ações e serviços de saúde, em regime de 24 horas/dia, no HOSPITAL ESTADUAL GERAL E 

MATERNIDADE DE URUAÇU (HEMU), pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 
I – DA TEMPESTIVIDADE 

O resultado da avaliação preliminar das propostas técnicas do Chamamento 

Público nº 01/2021 foi republicado em 10/08/2021 (terça-feira), uma vez que houve a análise 

sub judice da proposta da entidade IDEAS. 

Com isso, o prazo de dois dias úteis para interposição de recurso administrativo 

começou a fluir em 11/08/2021 e finaliza em 12/08/2021 (quinta-feira). 

7.4. Caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação do Informativo 
de Resultado Preliminar, que ocorrerá no site da SES/GO, o qual deverá ser protocolado 
via e-mail no endereço indicado no "Aviso de Chamamento Público", junto à Comissão 
Interna de Chamamento Público – CICP/SESGO, ficando as demais interessadas desde logo 

http://www.actum.org.br/


www.actum.org.br | 

 

Página 2 de 49  

intimadas para apresentar contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início no 
primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo de recurso. 

 

Considerando que o presente recurso foi protocolado dentro do prazo concedido, 

incontroversa é a sua tempestividade. 

 
II – DA DECISÃO RECORRIDA 

Em sua decisão de classificação geral do Chamamento Público nº 01/2021, a 

Comissão de Licitação pontuou que: 

 

Com isso, o instituto IMED restou classificado em primeiro lugar, haja visto ter obtido a 

maior pontuação: 

 

Entretanto, conforme se demonstrará a seguir, referido resultado não merece 

prosperar, uma vez que o instituto IMED cometeu diversos erros na fase de habilitação, bem 

como ilegalidades, cujos obstáculos não poderiam ter sido transpostos. 

 
III – O RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELO IMED CONTRA A SUA INABILITAÇÃO 

FOI INTEMPESTIVO – IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO – 

ILEGALIDADE NO PROVIMENTO DO RECURSO PARA DECLARAR O IMED HABILITADO – 

VIOLAÇÃO AO ITEM 7.5, ‘A’ DO EDITAL – OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Na fase de habilitação, em sua decisão preliminar a comissão de licitação havia 

inabilitado a entidade IMED ao argumento de que: 

 

Referida decisão preliminar foi publicada em 21/06/2021, por meio do endereço 
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eletrônico https://www.saude.go.gov.br/files/licitacoes/chamamento- 

publico/2021/hemu_n1_2021/ResultadoPreliminar.-Habilitacao.pdf. 

Desse modo, começou a fluir no dia 22/06/2021 e se encerrou no dia 23/06/2021º 

prazo de dois dias úteis previsto no item 7.3 do edital: 

7.3. No presente Chamamento Público, caberá recurso contra decisão de habilitação ou 
inabilitação de instituição interessada no prazo de 02 (dois) dias úteis, cuja notificação 
se dará por meio eletrônico, em horário de funcionamento da Secretaria de Estado da 
Saúde, ficando as demais interessadas desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente 
ao do término do prazo de recurso, ou contra qualquer outro desatendimento a este 
Instrumento. 

 

Ocorre que o IMED somente apresentou o seu recurso administrativo no dia 

24/06/2021, ou seja, um dia depois da data do prazo final, razão pela qual seu recurso 

administrativo não deveria ter sido conhecido e, consequentemente, por poderia ter sido 

provido para declarar a referida entidade habilitada no Chamamento Público. 

A própria entidade IMED afirma em seu recurso administrativo que protocolou 

referida peça recurso fora do prazo: 

Assim, a apresentação do recurso na data de hoje, 24.06.21, atende o prazo cabível. 
 

Vê-se, portanto, que é incontroversa a intempestividade do recurso administrativo 

do IMED, posto que a própria entidade afirma categoricamente que o protocolo de sua peça 

recursal ocorreu somente no dia 24/06/2021, ou seja, depois de encerrado o prazo de dois 

dias úteis previsto no item 7.2 do edital. 

Dessa forma, diante da notória e evidente intempestividade do recurso 

administrativo do IMED, não poderia mencionado Instituto ter o mérito de seu recurso 

apreciado, razão pela qual a decisão preliminar de inabilitação da aludida entidade não 

poderia ter sido reformada ante a ocorrência do fenômeno da preclusão temporal, que ocorre 

quando o ato não é praticado dentro do prazo concedido. 

Portanto, tendo em vista que a preclusão temporal ocorre quando a parte perde 

o direito de realizar o ato específico por perder o prazo estipulado para tal, tornando o ato 

processual intempestivo, o recurso administrativo do IMED jamais poderia ter sido analisado, 

e muito menos provido. 

Tal situação encontra guarida no item 7.5, alínea “a” do Edital, que é elucidativo 

ao prever que quaisquer manifestações apresentadas fora do prazo não serão conhecidas. 
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Vejamos:  
7.5. Não serão conhecidos os Pedidos de Esclarecimentos, Impugnações, Recursos e 
Contrarrazões: 
a) Apresentados após os respectivos prazos; 

 

Não poderia a Comissão de Licitação se afastar da previsão contida no item acima 

transcrito, seja em prestígio ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, seja em 

atenção à legalidade, uma vez que a Lei nº 8.666/93 determina, sem margem para dúvidas, 

que: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada. 

 

Sendo assim, requer-se o conhecimento e provimento do presente recurso 

administrativo para declarar a intempestividade do recurso do IMED e o seu não 

conhecimento, com a consequente inabilitação da mencionada entidade, tornando nula a sua 

participação na fase subsequente (análise da proposta técnica) – e, por óbvio, a sua 

desclassificação –, conforme item 6.6 do edital: 

6.6. A inabilitação da instituição importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes. 

 

Dessa forma, a reforma da decisão preliminar de avaliação das propostas técnicas 

é medida que se impõe, a fim de que o IMED seja declarado desclassificado. 

Ainda que se supere o requisito extrínseco de admissibilidade do recurso, o que 

não se espera, mas se admite em atenção ao princípio da eventualidade, quanto ao mérito 

melhor sorte não socorre o IMED. Isso porque, referida entidade viola frontalmente os 

comandos da lei 15.503/2005, conforme se verá adiante. 

 
IV – DIRETOR DO IMED CUMULA AS FUNÇÕES DE PRESIDENTE E DIRETOR ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO – ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE CARGOS – CONFLITO DE INTERESSES – 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA MORALIDADE E DA SEGREGAÇÃO DE 

FUNÇÕES 

O inciso VIII do art. 3° da Lei 15.503/2005 assim prevê: 

Art. 3º O Conselho de Administração deve estar estruturado nos termos que dispuser o 
respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de 
qualificação, os seguintes critérios básicos: 
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... 
VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem 
renunciar ao assumirem funções executivas. 

 

Como se vê, há proibição legal para que uma mesma pessoa cumule, 

simultaneamente, cargos de direção, ante o notório de conflito de interesses que poderia 

haver. Portanto, se a lei veda tal prática, por certo que qualquer situação e os atos dela 

emanados que estejam nesta configuração estão eivados de nulidade absoluta. 

No caso do IMED, é possível identificar facilmente a violação ao comando legal 

acima mencionado, uma vez que há irregularidade na representação da entidade. Isso 

porque, o Sr. André Silva Sader ocupa simultaneamente a Presidência do Instituto e a 

Diretoria Administrativa e Financeira, afrontando tanto o Estatuto da própria entidade 

quanto o dispositivo legal acima transcrito. 

Vê-se, portanto, que o caso é de acumulação indevida de cargos, situação que a 

legislação de regência pretendeu combater e que deveria impor ao interessado a opção por 

um dos cargos simultaneamente ocupados, o que não aconteceu em flagrante violação aos 

princípios da legalidade e da moralidade. 

Assim, requer-se a desclassificação do IMED ante a irregularidade na composição 

da Presidência e da Diretoria Administrativa-Financeira da entidade. 

 
V – O RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO PELO IMED, NÃO PERTENCE AO QUADRO DE 

DIRIGENTES DA ENTIDADE DESDE ABRIL DE 2021 – CONDUTA INIDÔNEA – CRIME DE 

FALSIDADE IDEOLÓGICA – FRAUDE À LICITAÇÃO 

Além de todos as violações e descumprimentos apontados acima, o IMED 

cometeu grave ilegalidade/crime quanto à indicação de seu Responsável Técnico. 

Dentre o rol de documentos exigidos pelo edital, foi solicitada a: 

5.3 ... 
... 
c) Relação nominal de todos os dirigentes da Organização Social, devidamente 
acompanhada de cópia autenticada do CPF, RG e comprovante de endereço dos 
mesmos. 

 

Com isso, o IMED indicou como seu Responsável Técnico, o médico Dr. Regis 

Vieira de Castro, CPF 904.328.941-87, inscrito no CREMEGO 12014. Entretanto, referido 

profissional não mais é o Responsável Técnico do IMED desde abril de 2021, bem como não 

http://www.actum.org.br/


www.actum.org.br | 

 

Página 6 de 49  

possui qualquer outro vínculo com a aludida entidade, conforme se observa da Notificação 

Extrajudicial subscrita por ele próprio (anexo). 

 

Por todas essas razões, a desclassificação do instituto IMED é medida que se 

impõe, eis que não atende diversos comandos legais, bem como tenta se valer de meios 

ardilosos para lograr êxito no processo licitatório mediante a prática de crimes, seja na esfera 

penal, seja na esfera administrativa. 

Desse modo, requer-se que o Ministério Público de Contas junto ao TCE-GO seja 

oficiado para averiguar possíveis ilegalidades e cometimento de crime contra a administração 

pública que ensejaram sua irregular habilitação no presente Chamamento. 

 

 

VI – O INSTITUTO IMED ESTÁ ENVOLVIDO EM VÁRIAS INVESTIGAÇÕES NO ESTADO DO 

AMAZONAS – AUSÊNCIA DE CAPACIDADE DE GESTÃO DA COISA PÚBLICA 

O Hospital Delphina Aziz, hoje chamado de Hospital da Zona Norte, em Manaus, 

foi inaugurado em 2014 e sua gestão foi assumida pelo IMED - Instituto de Medicina, Estudos 

e Desenvolvimento. O valor mensal que era repassado à empresa era superior ao valor fixado 

no processo de contratação. 

Com isso, em 2016, o Ministério Público de Contas do Amazonas (MPC-AM) 

ingressou com uma representação no Tribunal de Contas do Estado (TCE-AM) para que fosse 

apuradas possíveis ilicitudes envolvendo o IMED, dentre elas: 

a) quebra de impessoalidade e de transparência no processo de convocação e 

escolha da entidade privada em benefício do IMED; 

b) falta de qualificação técnico-operacional para os serviços e de estudos de 

economicidade com indícios de sobrepreço. 

 
No ano seguinte, em 2017, foi instaurado outra Representação (nº 70/2017 – 

processo 13760/2017) formulada pelo Ministério Público de Contas junto ao TCE, pela 

suspeita de prática de ato com grave violação a ordem jurídica e dano ao patrimonial público. 

Isso porque, ao se investigar a contratação RDL 295/2017, feita em caráter emergencial 

entre a Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas (SUSAM) e o Instituto IMED, 

para a realização de 780 cirurgias eletivas, ao valor de R$ 8.433.233,40, observou-se: 
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a) A existência de fortes indícios de sobrepreço de mais de 7 milhões de reais com 

potencial dano ao erário (a SUSAM desembolsaria a quantia superior a dez mil reais 
por cada cirurgia, mas de acordo com o Instituto Gente Amazônica – IGAM, foi 
apresentado comprovante de oferta com valor unitário de cirurgia igual a R$ 1.650,00) 

b) Direcionamento da contratação em favor do IMED, em violação aos princípios da 

impessoalidade e moralidade; 

c) Ausência de capacidade técnica do IMED para realizar as cirurgias, ante a falta de corpo 

técnico próprio de profissionais cirurgiões. 

À época, o deputado Dermilson Chagas (PEN) denunciou o caso à Assembleia 

Legislativa do Estado, pois o IMED não tinha prerrogativas para fazer cirurgias 

cardiovasculares. Tanto é que posteriormente o IMED contratou outra empresa de saúde, o 

Iceam (Instituto de Cirurgiões do Amazonas), para realizar as operações por um valor sete 

vezes menor. 

Em agosto de 2020, o auditor-relator da Representação votou pela procedência da 

representação, pela aplicação de multas aos agentes públicos envolvidos, bem como pela 

instauração de Tomadas de Contas Especial, com o objetivo de apurar e liquidar o dano 

decorrente desta contratação. 

Quando a atual gestão assumiu o Hospital da Zona Norte, em 2019, apenas 30% 

das instalações da unidade hospitalar eram utilizadas 

(http://www.saude.am.gov.br/visualizar-noticia.php?id=6231), o que evidencia que a 

“gestão” praticada pelo IMED era ineficiente e onerosa ao estado, confrontando o interesse 

público e o princípio da vantajosidade econômica, já que a dívida do IMED com o Estado do 

Amazonas orbita em torno de três milhões de reais. 

Uma rápida pesquisa na internet nos permite ter acesso a todas as informações 

acima colacionadas, portanto é de conhecimento público as atitudes ilícitas cometidas pelo 

mencionado instituto. 

Percebe-se, portanto, que o IMED possui problemas jurídicos e administrativos 

gigantescos que podem comprometer os serviços de saúde em unidades sob sua gestão. 

Somado a tudo isso o IMED é réu em inúmeros processos judiciais que tramitam 

no TJAM (cível) com possíveis condenações em valores exorbitantes. Vejamos: 

1) Processo 0655788-61.2020.8.04.0001: valor da causa de R$ 293.057,37; 
2) Processo 0673924-72.2021.8.04.0001: valor da causa de R$ 1.059.468,57; 
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3) Processo 0656331-30.2021.8.04.0001: valor da causa de R$ 2.337.188,74; 
4) Processo 0653150-21.2021.8.04.0001: valor da causa de R$ 698.167,34; 
5) Processo 0644030-51.2021.8.04.0001: valor da causa de R$ 996.832,50; 
6) Processo 0743913-05.2020.8.04.0001: valor da causa de R$ 121.177,82; 
7) Processo 0628385-64.2013.8.04.0001: valor da causa de R$ 30.000,00; 
8) Processo 0719600-77.2020.8.04.0001: valor da causa de R$ 598.569,73; 
9) Processo 0687619-30.2020.8.04.0001: valor da causa de R$ 100,00; 
10) Processo 0816030-91.2020.8.04.0001 (Criminal: execução de pena de 

multa); 
11) Processo 0661102-85.2020.8.04.0001: valor da causa de R$ 213.150,00; 
12) Processo 0657806-55.2020.8.04.0001: valor da causa de R$ 685.045,92; 
13) Processo 0655987-83.2020.8.04.0001: valor da causa de R$ 238.820,85; 
14) Processo 0623365-48.2020.8.04.0001: valor da causa de R$ 1.311.412,33; 
15) Processo 0631452-66.2015.8.04.0001: valor da causa de R$ 100.000,00; 
16) Processo 0859294-37.2015.8.04.0001: valor da causa de R$ 2.417,48; 
17) Processo 0827747-76.2015.8.04.0001: valor da causa de R$ 1.224,81. 
 
 

Além das ações de execuções em curso na justiça estadual do Amazonas, tramita 
também tramitam diversas ações na Justiça do Trabalho de Manaus, demonstrando que o 
Instituo IMED não possui liquidez (capacidade de pagamento) no curto prazo. 

 
Nenhuma entidade ou pessoa natural é cobrada judicialmente possuindo recursos em 

caixa para liquidar suas dívidas, e, o que se vê no presente caso, são cobranças judiciais 
sucessivas, típicas de quem tem a sua situação financeira comprometida. 

 
Conforme relacionado a seguir, existem dezenas de ações trabalhistas em curso, que 

reforçam a falta de liquidez do IMED. 
 

1) 0000618-27.2018.5.11.0019 16ª Vara do Trabalho de Manaus 
2) 0000639-03.2018.5.11.0019 19ª Vara do Trabalho de Manaus 
3) 0000693-75.2018.5.11.0016 16ª Vara do Trabalho de Manaus 
4) 0000685-92.2018.5.11.0018 18ª Vara do Trabalho de Manaus 
5) 0000709-71.2018.5.11.0002 2ª Vara do Trabalho de Manaus 
6) 0000755-36.2018.5.11.0010 5ª Vara do Trabalho de Manaus 
7) 0000763-16.2018.5.11.0009 1ª Vara do Trabalho de Manaus 
8) 0000787-47.2018.5.11.0008 8ª Vara do Trabalho de Manaus 
9) 0000807-17.2018.5.11.0015 15ª Vara do Trabalho de Manaus 
10) 0000958-22.2018.5.11.0002 2ª Vara do Trabalho de Manaus 
11) 0000936-55.2018.5.11.0004 4ª Vara do Trabalho de Manaus 
12) 0001041-32.2018.5.11.0004 4ª Vara do Trabalho de Manaus 
13) 0001063-51.2018.5.11.0017 17ª Vara do Trabalho de Manaus 
14) 0001078-17.2018.5.11.0018 1ª Vara do Trabalho de Manaus 
15) 0001089-43.2018.5.11.0019 19ª Vara do Trabalho de Manaus 
16) 0001130-31.2018.5.11.0012 12ª Vara do Trabalho de Manaus 
17) 0001075-16.2018.5.11.0001 1ª Vara do Trabalho de Manaus 
18) 0000980-44.2018.5.11.0014 14ª Vara do Trabalho de Manaus 
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19) 0001141-72.2018.5.11.0008 8ª Vara do Trabalho de Manaus 
20) 0001193-83.2018.5.11.0003 19ª Vara do Trabalho de Manaus 
21) 0001099-44.2018.5.11.0001 1ª Vara do Trabalho de Manaus 
22) 0001145-94.2018.5.11.0013 13ª Vara do Trabalho de Manaus 
23) 0001168-34.2018.5.11.0015 15ª Vara do Trabalho de Manaus 
24) 0001167-88.2018.5.11.0002 2ª Vara do Trabalho de Manaus 
25) 0001157-02.2018.5.11.0016 16ª Vara do Trabalho de Manaus 
26) 0001147-76.2018.5.11.0009 9ª Vara do Trabalho de Manaus 
27) 0001252-44.2018.5.11.0012 12ª Vara do Trabalho de Manaus 
28) 0001287-04.2018.5.11.0012 12ª Vara do Trabalho de Manaus 
29) 0001240-63.2018.5.11.0001 1ª Vara do Trabalho de Manaus 
30) 0001282-67.2018.5.11.0016 16ª Vara do Trabalho de Manaus 
31) 0001243-67.2018.5.11.0017 17ª Vara do Trabalho de Manaus 
32) 0001313-26.2018.5.11.0004 4ª Vara do Trabalho de Manaus 
33) 0001402-46.2018.5.11.0005 5ª Vara do Trabalho de Manaus 
34) 0000002-51.2019.5.11.0008 8ª Vara do Trabalho de Manaus 
35) 0000001-63.2019.5.11.0009 9ª Vara do Trabalho de Manaus 
36) 0000002-72.2019.5.11.0001 1ª Vara do Trabalho de Manaus 
37) 0000001-48.2019.5.11.0014 14ª Vara do Trabalho de Manaus 
38) 0000001-51.2019.5.11.0013 13ª Vara do Trabalho de Manaus 
39) 0000419-95.2019.5.11.0010 10ª Vara do Trabalho de Manaus 
40) 0000811-35.2019.5.11.0010 10ª Vara do Trabalho de Manaus 
41) 0000831-41.2019.5.11.0005 5ª Vara do Trabalho de Manaus 
42) 0001050-21.2019.5.11.0016 16ª Vara do Trabalho de Manaus 
43) 0001279-11.2019.5.11.0006 8ª Vara do Trabalho de Manaus 
44) 0001293-62.2019.5.11.0016 18ª Vara do Trabalho de Manaus 
45) 0001303-06.2019.5.11.0017 17ª Vara do Trabalho de Manaus 
46) 0001297-96.2019.5.11.0017 17ª Vara do Trabalho de Manaus 
47) 0000099-90.2020.5.11.0016 16ª Vara do Trabalho de Manaus 
48) 0000095-53.2020.5.11.0016 7ª Vara do Trabalho de Manaus 
49) 0000290-50.2020.5.11.0012 12ª Vara do Trabalho de Manaus 
50) 0000299-97.2020.5.11.0016 16ª Vara do Trabalho de Manaus 
51) 0000882-09.2020.5.11.0008 8ª Vara do Trabalho de Manaus 
52) 0000305-79.2021.5.11.0013 13ª Vara do Trabalho de Manaus 
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Como se não bastasse, o IMED ainda possui passivo judicial no Estado de São Paulo. 

 
 

1) Processo 1120169-92.2020.8.26.0100: valor da causa de R$ 574.249,34; 
2) Processo 1097729-05.2020.8.26.0100: valor da causa de R$ 2.331.393,52; 
3) Processo 1090310-31.2020.8.26.0100: valor da causa de R$ 574.249,34; 
4) Processo 1002866-91.2019.8.26.0100: valor da causa de R$ 93.415,69; 
5) Processo 1072041-46.2017.8.26.0100: valor da causa de R$ 371.153,00. 

 
 O Cenário que se vê sobre a situação financeira do IMED é de absoluta falta de liquidez, 

caso contrário, não estaria sendo executada por fornecedores e prestadores de serviço. 

O lamentável cenário desenhado pelo IMED ao longo de sua atuação, 

notadamente no Estado do Amazonas, não deixa dúvida quanto “falta de liquidez”, uma vez 

que os acontecimentos acima relatados, bem como esse importante  passivo judicial em face 

da entidade evidenciam que o instituto fez administração questionável, se tornando 

altamente endividado. 

Dessa forma, todos esses elementos evidenciam a incapacidade do IMED para 

pagar suas dívidas. 

Sabe-se que a escolha de quem contrata com o poder público deve observar todos 

os princípios da administração, pois tal contratação deve ser meio de proteção do interesse 

público na escolha de quem efetivamente tenha condição de firmar contrato de gestão com 

a administração pública, não sendo esse o caso do IMED. 

 

VII – DA IRREGULARIDADE NA QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA DO IMED  

 
O instrumento convocatório, na letra i.3 do item 5.3, definiu os critérios de 

qualificação financeira ao exigir que as licitantes possuam índices de liquidez corrente, liquidez 

geral e solvência geral maiores ou iguais a 1, consignando, ainda, na letra i.4 que estariam 

inabilitadas as entidades que não atingissem os referidos índices. Vejamos: 

 
“5.3. ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: deverá conter, em original ou 
cópia (observando-se o artigo 3º, inciso II, da Lei Federal nº 13.726/18), os seguintes 
documentos, obedecida a seguinte ordem: 
... 
i.3) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com 
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base no balanço apresentado, a ser formulada, formalizada e apresentada pela 
proponente, e assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, aferida 
mediante índices e fórmulas abaixo especificadas: 
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 
ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 
ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 
Em que: 
ILG = Índice de Liquidez Geral 
ILC = Índice de Liquidez Corrente 
ISG = Índice de Solvência Geral 
AT = Ativo Total 
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável em Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível em Longo Prazo 
i.4) As instituições que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos 
índices citados no subitem anterior, estarão inabilitadas do presente certame”. 

 

Para o atendimento desta exigência edilícia, o Instituto de Medicina e 

Desenvolvimento – IMED apresentou suas demonstrações financeiras e índices nas páginas 

443 a 466 dos documentos contidos no envelope I, demostrando índices positivos, fazendo 

parecer que possui “boa situação financeira”, conforme transcrito a seguir: 
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Assim, diante dos números apresentados aparenta o Instituto IMED possui boa 

situação financeira. 

Contudo, o Instituo tem sido demandado, com frequência, no Judiciário do Estado 

do Amazonas por fornecedores, prestadores de serviço e trabalhadores, situação 

normalmente enfrentada por instituições com baixa ou sem liquidez. 

Em busca recente na internet (https://hospital-hutrin.org.br/wp-

content/uploads/2021/04/Relatorio-Auditoria-2020-Triade.pdf) foi localizado o relatório de 

auditoria independente emitido pela TRIADE AUDITORES E CONSULTORES (doc anexo) 

referente às Demonstrações Contábeis do ano de 2020, que, embora genérico, revela 

situação que muda o estado de solvência do IMED. 

O Relatório de auditoria chama a atenção sobre a prática reiterada de 

classificação inadequada de saldos apresentados nas demonstrações financeiras alertando, 

inclusive, sobre a necessidade de reclassificar contas: 

 
 O Balanço que acompanha o Relatório de auditoria é sintético, apresentando 

algumas divergências com o Balanço apresentado neste certame, todavia, contém notas 

explicativas reveladoras a respeito de contas que evidenciam claramente a falta de liquidez 

do IMED, conforme será demonstrado a seguir: 
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 O Ativo Circulante, conforme descrito no próprio relatório de auditoria, é 

composto por contas realizáveis nos próximos 12 meses, caso contrário, deverão ser 

demonstrados como não circulante: 

 

 
  

Dentro do Ativo Circulante há um saldo de contas a receber no valor de R$ 

27.485.975 (vinte e sete milhões quatrocentos e oitenta e cinco mil novecentos e setenta e 

cinco reais), dentre os quais o valor de R$ 20.485.067 (vinte milhões quatrocentos e oitenta 

e cinco mil novecentos e setenta e cinco reais) se refere a Contas a Receber Manaus vencidas 

em 2018: 
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Assim, resta comprovado que o IMED vem mantendo dentro do seu Ativo 

Circulante saldos de contas vencidas há mais de 3 anos, que deveriam ter sido provisionadas 

como Provisão de Créditos de Liquidação Duvidosa – PCLD atendendo, assim, a disposições 

contidas no item 14 da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002 do Conselho Federal de 

Contabilidade. 

PCLD é um indicador contábil que informa o valor que uma empresa pode perder 

com clientes inadimplentes. Isto é, como o próprio nome sugere, a PCLD é uma estimativa 

contábil dos créditos dos clientes que possuem um risco considerável de não serem quitados. 

O Regulamento do Imposto de Renda estabelece critérios objetivos para o registro 

da PCLD, quais sejam: 

 
1. Perda de até 5 mil reais, vencidas há pelo menos 6 meses; 

 
2. Perdas com valor superior a 5 mil reais e até 30 mil reais. Os valores precisam estar 

vencidos há pelo menos um ano; 
 

3. Valores maiores que de 30 mil reais e vencidos há mais de um ano. Neste caso, é 
necessário que se tenha começado uma cobrança judicial. 
 

Assim, em obediência à Convenção Contábil da Prudência, da ITG 2002 e até 

mesmo ao Regulamento do Imposto de Renda - RIR, o IMED deveria ter constituído a PCLD, 

procedendo a modificação de sua situação patrimonial e sua liquidez. 

Após 12 meses do vencimento da Conta a Receber Manaus em 2018 deveria o 

IMED ter registrado a PCLD retificando o Ativo, reduzindo o resultado que 

consequentemente teria afetado a sua liquidez. Vejamos: 

Ativo  
Ativo Circulante 
Caixa e equivalentes ............19.426.598 
Contas a Receber ................. 27.485.975 
(-) PCLD...............................(20.485.067) 
Estoques................................ 3.813.980 
Outros Créditos......................    354.737 
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Total do Ativo Circulante........ 30.596.223 

 
Desse modo, com a constituição da PCLD haverá redução do total do ativo para 

R$ 46.139.477 e um déficit dentro do Patrimônio Líquido - PL no valor correspondente a 

PCLD (R$ 20.485,067). 

Com efeito, registrando-se corretamente o registro contábil da PCLD, haverá novo 

cálculo para os índices de liquidez do IMED apresentados no envelope I para o chamamento 

público 01/2021. Veja-se os novos índices: 

 
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 
ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 
ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 
 

ILG = (30.596.233 + 42.881) / (32.222.661 + 14.364.979)  
 
ILG = 30.639.114 / 46.587.640  
 
ILG = 0,65 
 
 
ILC = 30.596.233 / 32.222.661 
 
ILC = 0,95 
 
 
ISG = 46.139.477 / 46.587.639 
 
ISG = 0,99 
 
 

 Assim, consoante se vê, com o registro contábil correto o IMED não se 

qualificaria financeiramente para o Chamamento Público 01/2021, haja vista que todos os 

valores dos índices são menores do que 1. Portanto, é inequívoco que a situação patrimonial 

do IMED demonstra falta de liquidez. 

Importante registrar também que, embora a empresa de auditoria independente 

tenha afirmado em seu relatório que não emitiu opinião sobre os relatórios financeiros de 

2019, realizou auditoria das contas: 
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Todavia, a documentação apresentada para habilitação do IMED foi instruída com 

um parecer de seu Conselho Fiscal acompanhado do Relatório de auditoria da empresa TRIAD 

AUDITORES E CONSUTORES, sobre o exercício de 2019 (páginas 35 a 53 do envelope I). 

Logo, resta evidente a existência de ofensa ao princípio da boa-fé objetiva pela 

empresa de auditoria, seja porque foi realizada a auditagem, seja porque estavam cientes da 

existência de problemas de liquidez do IMED, inclusive alertando quanto à existência de 

grandes riscos ao Instituto quando da auditoria em 2019 (final da página 53 do envelope I). 

Desse modo, conforme se depreende do relatório, foi feita a auditagem do IMED 

em 2019, não sendo verídica a afirmação no relatório de 2020 de que não foi feita a 

auditagem, inclusive foi mencionado no relatório a existência de problemas de liquidez que 

traziam muito risco ao INSTITUTO (final da página 53 do envelope I): 

 

 
  

 Por outro lado, o Relatório de auditoria assinala que o saldo das Contas a 

Receber do Governo do Amazonas no valor de R$ 20.485.067,00 (vinte milhões quatrocentos 

e oitenta e cinco mil e sessenta e sete reais) foi objeto de ação judicial com sentença transitada 

em julgado em novembro de 2020 e que a decisão final foi encaminhada para o Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas para a requisição de pagamento: 
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 Pois bem. Embora o IMED, diante do comando judicial, tenha o direito de 

recuperar os créditos juntos ao Estado do Amazonas, o saldo das contas a receber deveria ter 

sido baixado por meio do PCLD. Sua alocação no Balanço não poderia jamais ser feita no 

Ativo Circulante, uma vez que o pagamento pelo precatório depende de sua inclusão no 

orçamento do Estado. 

As requisições recebidas no tribunal até 1º de julho de um determinado ano são 

convertidas em precatórios e incluídas na proposta orçamentária do ano seguinte. Já as 

requisições recebidas no tribunal após 1º de julho são convertidas em precatórios e incluídas 

na proposta orçamentária do ano subsequente, como no presente caso. 

Dessa forma, a recuperação do crédito após a sentença transitada em julgado 

deveria ser registrada no ATIVO NÃO CIRCULANTE, situação que modificaria a liquidez da 

entidade, ensejando a sua inabilitação também por este motivo. 

Ademais, a gravidade da situação financeira do IMED fica mais evidente com o 

reconhecimento por sua assessoria jurídica, descrita no relatório de auditoria, a respeito da 

certeza na condenação do pagamento de valores vultuosos. Vejamos: 
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Como se vê, o arranjo contábil para manter créditos podres no Ativo Circulante 

está mascarando a real liquidez do IMED. Contudo, os apontamentos contidos no relatório 

de Auditoria deixam claros a falta de recursos para horar compromissos de curto prazo, 

consequentemente, a iliquidez do referido Instituto. 

Isso posto, em observância aos princípios constitucionais aos quais se submete a 

Administração Pública, em especial, o da legalidade e o da vinculação ao instrumento 

convocatório, requer-se, uma vez ciente das razões apresentadas, a desclassificação do 

Instituto IMED no presente certame, ante a notória ausência de liquidez financeira. 

 

VIiI – DA INCONFORMIDADE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO IDEAS 

IMPETRANTE À LEI 15.503/2005 

Em análise ao Estatuto do Instituto impetrante, verifica-se que o Conselho de 

Administração foi constituído de diversas formas de composição, contrariando as disposições 

contidas na Lei 15.503/2005, a qual prevê apenas uma forma de composição para o respectivo 

Conselho.  

A composição do Conselho na forma estatutária não permite aferir em qual das 

hipóteses se enquadra, motivo que também constitui causa para a sua inabilitação, por 

inconformidade à forma prescrita em lei. 

Por outro lado, a impetrante descumpriu reiterada e sistematicamente seu 

estatuto e a Lei nº 15.503/2005, na medida em que os membros do Conselho de 

Administração de Notória Capacidade Profissional vêm sendo indicados pela Assembleia 

Geral. 

 Com efeito dispõe o art. 3º, inciso I, “b” da Lei 15.503/2005: 

Art. 3º O Conselho de Administração deve estar estruturado nos termos que 

dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos 

requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos: I – ser composto por: 

b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes 

do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida 

idoneidade moral. 

Esse também o comando do Estatuto do Instituto IDEAS, art. 22, inciso III, vejamos: 
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Todavia, no Instituto impetrante, os membros de notória capacidade profissional, 

como dito alhures, foram eleitos em Assembleia Geral, contrariando as disposições legais e 

estatutárias. Senão vejamos: 
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 Desse modo, não remanesce qualquer dúvida que a impetrante deve ser inabilitada 

também pela inconformidade legal e estatutária apresentada, com consequente denegação da 

segurança. 

 

IX - DA NULIDADE DO ESTATUTO SOCIAL DA IMPETRANTE POR CONTRARIEDADE À 

DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA 

 De acordo com o art. 16, inciso II do Estatuto Social da impetrante, compete à Assembleia 

Geral decidir sobre a reforma do Estatuto Social. Entretanto, o Estatuto Social da impetrante 

sofreu diversas modificações pelo Conselho de Administração por meio de Assembleia 

Extraordinária, conforme demonstra-se a seguir: 
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X - DA NECESSIDADE DE REVISÃO DA PONTUAÇÃO DA ACTUM 
Na matriz de avaliação – Item 2 Qualidade, foi deduzida pontuação significativa, 

sob a alegação de ausência de definição e composição de membros. No entanto, conforme 

demonstrado adiante, todas os itens foram atendidos e constam da proposta, devendo a 

avaliação ser corrida e restituída a pontuação. 

 

2. Área de Qualidade 
 

a) Comitê de Gerenciamento dos Pacientes com Risco para Longa Permanência Hospitalar: 
A finalidade de composição de membros está contida nas páginas 970 a 980. 
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b) Comissão Intra hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplantes 

A Finalidade está no Regimento Interno, páginas 981 a 990 da proposta. 
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c) Núcleo Interno de Regulação 
Os membros e a finalidade estão no Regimento Interno (páginas 991 a 1007 da Proposta): 
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d) Comissão de Acidentes com Material Biológico 
Os membros e a finalidade estão no Regimento Interno (pag. 1007 a 1034 da proposta): 
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e) Comissão Regional de Sistemas de Informação do Câncer 
Os membros e finalidade estão descritos no Regimento Interno (pág. 1035 e seguintes da 
proposta): 

 
 

f) Comissão de Padronização de Produtos para a Saúde 

http://www.actum.org.br/


www.actum.org.br | 

 

 

Os membros e a finalidade estão no Regimento Interno (pág. 936 e 940 da proposta): 
 

 
Segue Transcrição da relação de membros, destacada das páginas 943 e 944. 
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g) Comitê de Compliance 
Os membros e a finalidade estão no Regimento Interno (pag. 1019 e seguintes da proposta): 
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h) Comissão de Proteção de Dados 
 
 
 
 
 
 
 
 

Os membros e a finalidade estão no Regimento Interno (pag. 1045 e seguintes da proposta): 

 
i) Comissão de Processamento de Produtos de Saúde 

A Relação de membros e finalidade estão contidos na página 1027 e seguintes da proposta. 
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j) Comissão de Humanização 
Os membros e a finalidade estão na Proposta, páginas 1056 e seguintes): 
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k) Comissão de Avaliação de Tecnologias em Saúde 
Os membros e a finalidade estão na Proposta (páginas 1062 e seguintes): 
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l) Comissão de Fiscalização do Contrato de Gestão 
Os membros e a finalidade estão na Proposta (páginas 1073 e seguintes): 
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m) Qualidade Subjetiva – Acolhimento 
Na página 1092 e seguintes estão mencionados os critérios de controle de riscos para os 
usuários (item 1.3): 

 

http://www.actum.org.br/


Página 45 de 35 

 

 

 www.actum.org.br | 

http://www.actum.org.br/


Página 46 de 35 

 

 

 www.actum.org.br | 

http://www.actum.org.br/


Página 47 de 49 

 

 

 
 
 
 

 www.actum.org.br | 

http://www.actum.org.br/


Página 48 de 49 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

www.actum.org.br | 

http://www.actum.org.br/


Página 49 de 49 

 

 

XI – DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer o Instituto Actum de Saúde o acolhimento de seu Recurso 

Administrativo, pois tempestivo, para, no mérito, dar-lhe integral provimento a fim de: 

 

a) reformar o resultado da avaliação preliminar das propostas técnicas, a fim de desclassificar 

o instituto IMED, uma vez que: 

1. o recurso administrativo interposto pelo IMED na fase de habilitação foi incontroversamente 

intempestivo, o que não permitiria ao Instituto avançar para a fase de análise de proposta; 

2.  o IMED possui diretor que cumula o cargo de presidente com o de diretor administrativo-

financeiro, em flagrante violação aos princípios da legalidade, moralidade e segregação de 

funções; 

3. O responsável técnico indicado pelo IMED não compõe o quadro da entidade. 

4. há inconformidade do Conselho de Administração do IMED perante a Lei 15.503/2005, bem 

como a atuação da Assembleia Geral é em desconformidade com as previsões estatutárias; 

5. o IMED não possui capacidade financeira (ausência de liquidez), uma vez que todos os 

valores dos índices são menores do que 1, e sua habilitação no presente certame afronta 

os princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório; e 

c) Inabilitar o Instituto IDEAS diante das nulidades estatutárias e irregularidades do seu 

conselho de administração. 

d) rever a pontuação atribuída ao Instituto Actum, na forma apresentada no tópico VIII para 

majorá-la, eis que o instituto não teve pontuação ou teve a menor em diversos requisitos 

que foram devidamente atendidos. 

Caso não seja esse o entendimento esta d. Comissão, requer-se a remessa do 

presente recurso à autoridade superior, em conformidade com as disposições dos §§ 3º e 4º 

do art. 109 da Lei nº 8.666/93, para julgamento. 

 
Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 
 

Goiânia – GO, 12 de agosto de 2021. 
 
 
 

 

Dulcilene Claudia Xavier                             Wermerson Rodrigues da Silva 
Diretora-Presidente                                                   OAB/GO 38.733 
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